
Recurso interposto em 19 de Janeiro de 2011 — Bank 
Refah Kargaran/Conselho 

(Processo T-24/11) 

(2011/C 80/44) 

Língua do processo: francês 

Partes 

Recorrente: Bank Refah Kargaran (Teerão, Irão) (Representante: 
J.-M. Thouvenin, advogado) 

Recorrido: Conselho da União Europeia 

Pedidos 

O recorrente pede que o Tribunal Geral se digne: 

— Anular a Decisão 2010/644/PESC, de 25 de Outubro de 
2010, na medida em que diz respeito ao recorrente; 

— Anular o Regulamento (UE) n. o 961/2010 do Conselho, de 
25 de Outubro de 2010, na medida em que diz respeito ao 
recorrente; 

— Declarar a Decisão 2010/413/PESC inaplicável ao recor
rente; 

— Condenar o Conselho nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

Os fundamentos e principais argumentos invocados pelo recor
rente são, no essencial, idênticos ou semelhantes aos invocados 
no âmbito do processo T-4/11, Export Development Bank of 
Iran/Conselho. 

Recurso interposto em 17 de Janeiro de 2011 — Germans 
Boada/IHMI (Forma de uma cortadora de cerâmica) 

(Processo T-25/11) 

(2011/C 80/45) 

Língua do processo: espanhol 

Partes 

Recorrente: Germans Boada, SA (Rubí, Espanha) (representante: J. 
Carbonell Callicó, advogado) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno 
(marcas, desenhos e modelos) 

Pedidos da recorrente 

A recorrente conclui pedindo ao Tribunal Geral: 

— A alteração da decisão da Primeira Câmara de Recurso do 
Instituto de Harmonização do Mercado Interno (marcas, 
desenhos e modelos), de 28 de Outubro de 2010, no pro
cesso R 771/2010-1, em conformidade com o disposto no 
artigo 65. o , n. o 3, do RMC e devido à violação do princípio 
da igualdade e dos artigos 7. o , n. o 1, alínea b), e 7. o , n. o 3, 
do RMC, ao admitir a marca tridimensional 7.317.911; 

— subsidiariamente, e só para o caso de a pretensão anterior 
ser indeferida, a anulação da decisão da Primeira Câmara de 
Recurso do Instituto, de 28 de Outubro de 2010, no pro
cesso R 771/2010-1, devido à violação dos artigos 75. o e 
76. o do RMC; 

— a condenação do recorrido nas despesas do processo, em 
conformidade com o artigo 87. o , n. o 2, do RMC. 

Fundamentos e principais argumentos 

Marca comunitária requerida: Marca tridimensional sob a forma de 
uma cortadora de cerâmica, para produtos da classe 8. 

Decisão do examinador: indeferimento do pedido. 

Decisão da Câmara de Recurso: negação de provimento ao reurso. 

Fundamentos invocados: Violação do artigo 7. o , n. o 1, alínea b), do 
Regulamento (CE) n. o 207/2009 ( 1 ), dado que a marca pedida 
tem carácter distintivo e do artigo 7. o , n. o 3, do mesmo regu
lamento, dado que se terá demonstrado o carácter distintivo da 
marca pedida pelo uso; violação do princípio da igualdade e do 
artigo 14. o da Convenção para a protecção dos Direitos do 
Homem e das Liberdades Fundamentais dado que o Instituto 
deveria ter tido em conta unicamente os factos e as provas 
apresentadas pelas partes dentro do prazo; violação dos artigos 
75. o e 76. o do Regulamento (CE) n. o 207/2009, dado que o 
Instituto não terá tido em conta factos e provas aduzidos em 
devida forma e dentro do prazo pela recorrente. 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 207/2009 do Conselho, de 26 de Fevereiro de 
2009, sobre a marca comunitária (JO L 78, p. 1). 

Recurso interposto em 14 de Janeiro de 2011 — 
Technische Universität Dresden/Comissão Europeia 

(Processo T-29/11) 

(2011/C 80/46) 

Língua do processo: alemão 

Partes 

Recorrente: Technische Universität Dresden (Dresden, Alemanha) 
(Representante: G. Brüggen, advogado) 

Recorrida: Comissão Europeia
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Pedidos da recorrente 

— Anulação da decisão da Comissão de 4 de Novembro de 
2010, nota de débito n. o 3241011712, relativa ao reem
bolso de um montante de 55 377,62 euros; 

— Condenação da recorrida nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

Para fundamentar o recurso, a recorrente alega o seguinte: 

1. Violação do direito comunitário, devido a uma análise dos 
factos deficiente ou omissa 

A recorrente alega uma análise dos factos deficiente ou 
omissa no que toca à elegibilidade de determinadas despesas 
pessoais, assim como de despesas de estadia e de viagem. 
Alega igualmente uma análise dos factos deficiente ou 
omissa no tocante a determinadas prestações de serviços. 

2. Violação do direito comunitário, devido a graves deficiências 
de fundamentação 

Neste contexto, a recorrente alega a inexistência de funda
mentação na nota de débito, a fundamentação deficiente do 
reconhecimento e do não reconhecimento de despesas de 
estadia e de viagem e a fundamentação deficiente do au
mento do montante não elegível sob a rubrica «Prestações 
de serviços diversas». 

Recurso interposto em 24 de Janeiro de 2011 — Peeters 
Landbouwmachines/IHMI — Fors MW (BIGAB) 

(Processo T-33/11) 

(2011/C 80/47) 

Língua em que o recurso foi interposto: inglês 

Partes 

Recorrente: Peeters Landbouwmachines BV (Etten-Leur, Países 
Baixos) (Representantes: P.N.A.M. Claassen, advogado) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso: AS Fors MW (Saue, 
Républica da Estónia) 

Pedidos da recorrente 

O recorrente pede ao Tribunal que se digne: 

— anular a Decisão da Primeira Câmara de Recurso do Ins
tituto de Harmonização do Mercado Interno (marcas, dese
nhos e modelos), de 4 de Novembro de 2010, no processo 
R 210/2010-1; 

— ordenar que o recorrido declare inválido o registo da marca 
comunitária objecto do pedido de declaração de nulidade ou 
ordenar que declare inválido o registo da marca comunitária 

objecto do pedido de declaração de nulidade, na parte em 
que diz respeito ao registo na Classe 7; e 

— condenar o recorrido nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

Marca comunitária registada objecto do pedido de declaração de nuli
dade: a marca nominativa «BIGAB» para produtos das classes 6, 
7 e 12 — Registo de marca comunitária n. o 4363842 

Titular da marca comunitária: a outra parte no processo na 
Câmara de Recurso 

Parte que pede a declaração de nulidade da marca comunitária: a 
recorrente 

Direito de marca da parte que pede a declaração de nulidade: a parte 
que pede a declaração de nulidade da marca fundamenta o seu 
pedido em causas absolutas e relativas de nulidade com base 
nos artigos 52. o , n. o 1, alínea b) e 53. o , n. o 1, alínea b) em 
conjugação com o artigo 8. o , n. o 4, do Regulamento (CE) n. o 
207/2009 do Conselho. 

Decisão da Divisão de Anulação: Indeferiu o pedido de declaração 
de nulidade na totalidade 

Decisão da Câmara de Recurso: Negou provimento ao recurso 

Fundamentos invocados: A recorrente alega que a Câmara de Re
curso cometeu um erro de apreciação no que diz respeito à má 
fé e não reconheceu a importância da semelhança entre os 
produtos abrangidos pelas marcas em questão. 

Recurso interposto em 24 de Janeiro de 2011 — Canon 
Europa/Comissão 

(Processo T-34/11) 

(2011/C 80/48) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrente: Canon Europa NV (Amstelveen, Países Baixos) (repre
sentantes: P. De Baere e P. Muñiz, advogados) 

Recorrida: Comissão Europeia 

Pedidos da recorrente 

— Julgar o recurso admissível; 

— anular o Regulamento (UE) n. o 861/2010 da Comissão, de 5 
de Outubro de 2010, que altera o anexo I do Regulamento 
(CEE) n. o 2658/87 do Conselho relativo à nomenclatura 
pautal e estatística e à pauta aduaneira comum (JO L 284, 
p. 1) e, em particular, as subposições introduzidas na posi
ção 8443 31 do Sistema Harmonizado (a seguir «SH») e os 
correspondentes direitos aduaneiros, e; 

— condenar a recorrida nas despesas.
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